
 

 

Recebimento dos livros nas escolas e matrículas em 2020 – Novo prazo 

Parceiro (a) do Livro Didático, 

Informamos que os problemas apresentados no sistema PDDE Interativo/SIMEC foram 

sanados. Pedimos desculpas pelo incoveniente e solicitamos que as escolas registrem as informações 

abaixo solicitadas no sistema até o dia 27/12/19. 

É necessário informar na aba “Matrícula” o quantitativo de alunos matriculados em 2020 

no ensino fundamental e no ensino médio. Caso a escola ainda não tenha informação sobre o 

alunado em 2020 não deve preencher este campo. As escolas que atendem o ensino médio também 

devem declarar nesta aba o quantitativo de livros devolvidos do ensino médio. 

Na aba “Dados” as escolas devem inserir informações sobre a pessoa que ficará responsável 

pelo recebimento dos livros no recesso escolar. Os livros que serão utilizados em 2020 serão 

distribuídos nos meses de dezembro de 2019,  janeiro e fevereiro de 2020. Assim, deve ser 

informado no sistema nome, CPF  e telefone da pessoa que ficará responsável por receber os livros 

na escola nesse período. Os livros poderão ser entregues pelos Correios de segunda a sexta em 

horário comercial.  

Lembramos que, mesmo em período de festas ou férias, o trabalho de distribuição não pode 

parar de forma a garantir que os livros estejam nas escolas no início do ano letivo. Por isso, é 

fundamental que todas as escolas mantenham uma pessoa responsável pelo recebimento desses 

materiais. 

Temos investido esforços para evitar atrasos e devoluções na entrega dos livros. Nossa missão 

é viabilizar a entrega das obras antes do início das aulas. Contamos com sua colaboração!  

O “Manual de dados e matrícula” com o passo a passo para inserção das informações 

solicitadas no sistema pode ser consultado em: 

 http://www.fnde.gov.br/index.php/programas/programas-do-livro/pnld/manuais-pdde-simec  
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